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Inicial Dedução Atual 
43 33.90.39 080 Janeiro 4.750.000,00 1.142.755,33 3.607.244,67 
43 33.90.39 080 Fevereiro 4.750.000,00 565.032,51 4.184.967,49 
43 33.90.39 080 Março 4.750.000,00 35.640,24 4.714.359,76 
43 33.90.39 080 Abril 4.750.000,00 162.487,73 4.587.512,27 
43 33.90.39 080 Maio 4.750.000,00 162.837,20 4.587.162,80 
43 33.90.39 080 Junho 4.750.000,00 240.196,32 4.509.803,68 
43 33.90.39 080 Julho 4.850.000,00 218.111,11 4.631.888,89 

Total 33.350.000,00 2.527.060,44 30.822.939,56 
  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 12 de agosto de 2021. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira - Secretário Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 910 DE 13 DE AGOSTO DE 2021 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída, na Classificação da Receita Patrimonial, a Fonte de Recursos 137 - Plano de Ações Articuladas - PAR - Termo de 
Compromisso 201301257 - FNDE / MEC / SME, conforme a seguir especificada: 
  

Código Fontes de Recursos Especificação Valor RS 
1000.00.0.0.00.00.00.00.00 

137 

Receitas Correntes 10,00 
1300.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 10,00 

1321.00.1.1.01.01.02.53.00 
RENDIMENTOS - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR - TERMO 

DE COMPROMISSO 201301257 - FNDE / MEC / SME 
10,00 

TOTAL 10,00 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 10,00 (dez reais) 
junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.004 3.3.90.93 137 10,00 
TOTAL 10,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Provável Excesso de Arrecadação considerar-se-á o montante de R$ 10,00 (dez reais), a título de aplicação dos recursos 
no mercado financeiro. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 10,00 (dez reais) , conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 
06 162 137 Agosto 33,79 10,00 43,79 

Total 33,79 10,00 43,79 
  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 13 de agosto de 2021. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira - Secretário Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 

PORTARIAS 
PORTARIA SMGP-GAB Nº 40 DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no inciso IV do artigo 3º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o  disposto no § 1º do art. 2º da Lei Municipal 
nº 10.004 de 14 de julho de 2006 e, o disposto no Decreto Municipal nº 460, de 26 de julho de 2006. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo nominados como PREGOEIROS  e PREGOEIRAS, com a atribuição de proceder ao recebimento das propostas 
e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto ao vencedor de todas as compras e 
serviços expedidos pela Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos, na modalidade pregão. 
 


